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RESOLUÇÃO Nº 411, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a criação do Programa Doa 
Legislativo, de doação de roupas, 
brinquedos e calçados no âmbito da Câmara 
Municipal de Araguaína e dá outras 
providências. 

O PLENÁRIO da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Araguaína, APROVOU e eu, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, PROMULGO a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Araguaína, o Programa 
Doa Legislativo, para recebimento de doações de roupas, brinquedos e calçados pelo Poder 
Legislativo Municipal. 

Art. 2º O Programa de que trata a presente Resolução visa a arrecadação de 
roupas, brinquedos e calçados para doação a instituições beneficentes previamente 
cadastradas, que têm como finalidade o atendimento e ajuda a pessoas carentes de 
Araguaína. 

Art. 3º O Programa Doa Legislativo consiste no depósito, por parte da população 
em geral, das roupas, brinquedos e calçados em contêiner ou recipiente apropriado 
disponibilizado pela Câmara Municipal de Araguaína durante determinado período. 

§ 1º O recipiente para recebimento das doações ficará em local visível e 
devidamente sinalizado, preferencialmente na frente da Câmara Municipal de Araguaína. 

§ 2º As roupas, brinquedos e calçados doados devem estar em bom estado de 
conservação e aptos a serem utilizados pelos beneficiados. 

§ 3º O recipiente destinado a receber as doações poderá, a critério do Presidente 
da Câmara Municipal, ser levado para outra localidade de Araguaína. 

Art. 4º A Câmara Municipal de Araguaína providenciará os devidos processos 
administrativos necessários à seleção das entidades a serem beneficiadas pelo Programa 
Doa Legislativo, com a devida publicidade. 

Art. 5º Para cumprimento dos propósitos desta Resolução, a Câmara Municipal, 
em parceria com o Poder Executivo Municipal ou com entidades privadas, poderá: 

I - efetuar campanhas educativas, conferências, palestras de orientação da 
necessidade e benefícios da doação visando à conscientização da população; 
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II - promover campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com a 
finalidade de fixar rotinas de doação. 

Art. 6º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araguaína baixará os 
regulamentos necessários ao efetivo cumprimento da presente Resolução. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 11 dias do mês de dezembro de 2023. 

 

 
MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

- Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO – 
 

 
PUBLICADO NO DOCMA Nº 197, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 


